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PROCESSO N°. : 13963.000039/92-28
RECURSO N°. : 82.608
MATÉRIA	 : PIS -ANO DE 1989
RECORRENTE : BRANDÃO & CIA LTDA
RECORRIDA : DRF EM FLORIANÓPOLIS - SC
SESSÃO DE : 13 DE MAIO DE 1996
ACÓRDÃO N°. : 104-13.329

CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL - PIS, COM BASE NA RECEITA OPERACIONAL
BRUTA - Face o julgamento do Supremo Tribunal Federal que
acolheu a argüição de inconstitucionalidade dos Decretos-lei n°
2.445/88 e 2449/88, por entender que a alteração do PIS
somente poderia ter sido realizada através de lei ordinária, inexiste
base legal para a cobrança da contribuição para o PIS com base
na receita operacional bruta.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por BRANDÃO & CIA LTDA.
•

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

"lanégaire.
LEILA MARIA

y
 HERRER LEITÃO

PRESIDENTE

NRE To rre'r
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: RAIMUNDO SOARES DE

CARVALHO, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO,

ELIZABETO CARREIRO VARÃO, LUIZ CARLOS DE LIMA FRANCA e REMIS ALMEIDA

ESTOL.
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RELATÓRIO

BRANDÃO & CIA. LTDA., contribuinte inscrito no CGC/M F

83.646.976/0001-63, estabelecida no município de Criciúma, Estado de Santa Catarina,
à Rua Júlio Gaidzinski, n° 222 - Bairro Centro, jurisdicionado à DRF em Florianópolis -
SC, inconformado com a decisão de primeiro grau, recorre a este Conselho pleiteando a
sua reforma, nos termos da petição de fls. 30/37.

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 09/03/92, o Auto
de Infração de PIS - Receita Operacional de fls. 12/14, com ciência em 09/03/92,
exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor total de 574,48 UFIR (referencial
de indexação de tributos e contribuições de competência da União - padrão monetário
fiscal da época do lançamento do crédito tributário), a título de Contribuição para o PIS
sobre Receita Bruta Operacional, acrescidos da TRD acumulada no período de 04/02/91
a 02101/92, a título de juros de mora; multa de lançamento de ofício de 50%; e dos juros
de mora de 1% ao mês (excluído o período de incidência da TRD) , calculados sobre o

valor da contribuição nos respectivos períodos de apurações.
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O lançamento foi motivado pela insuficiência de recolhimento da contribuição

para o PIS com base na receita operacional bruta, relativo ao fato gerador do período de

apuração de dezembro/89.

A descrição dos fatos e o enquadramento legal encontram-se devidamente

expostos no Auto de Infração de fls. 12/14 do presente processo.

Em sua peça impugnatória de lis. 15/20, apresentada, tempestivamente em

08/04/92, a autuada, após historiar os fatos registrados no Auto de Infração, se indispõe

contra a exigência fiscal, requerendo que a autoridade singular considere insubsistente o

Auto de infração, com base no argumento de que os Decretos-lei n°s 2.445/88 e 	 -

2.449/88 são inconstitucionais e caso assim não entenda requer que lhe seja

possibilitado o recolhimento da contribuição sem a exigência do encargo da TRD.

Cumprindo o preceito estabelecido no artigo 19 do Decreto n° 70.235/72, o

autor do procedimento fiscal, após analisar as razões da impugnação, propõe a

manutenção integral do lançamento com base no argumento de que na petição

impugnativa, a interessada não questiona o aspecto fatico da exigência nem sua

capitulação legal. Aborda apenas aspectos constitucionais de eficácia da legislação
aplicada, assegurando que os Decretos-lei n°s 2.445/88 e 2.449/88, que modificaram a

legislação vigentes, e a Lei n° 8.177/91, que instituiu a Taxa Referencial Diária (TRD)

como acréscimo legal, ferem princípios jurídicos de natureza constitucional, que tomam

indevidos não só os valores aqui exigidos a título de contribuição para o PIS, como

também aqueles já recolhidos regularmente. Sendo que matéria constitucional não pode

ser solucionada a nível administrativo.

Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais razões

apresentadas pela impugnante, a autoridade singular conclui pela procedência da ação

fiscal e pela manutenção integral do crédito tributário lançado, cuja decisão encontra-se

assim ementada:

CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS - PASEP - AUTO DE
IN FRAÇÃO - COMPETÊNCIA

____________n----r
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É incompetente a Instância Administrativa para apreciar a
inconstitucionalidade de dispositivo da Legislação
Tributária.

INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

• Encargos da TRD não podem ser dispensados por absoluta
falia de amparo legal, sobretudo se a legislação vigente os
impõem aos contribuintes em mora para com a Fazenda
Nacional.

Lançamento procedente."

Cientificada da decisão em 09109/92, conforme Termo constante às fls.

28/29, e, com ela não se conformando, a interessada interpôs, em tempo hábil, o

recurso voluntário de 11s. 30137, onde apresenta os mesmos argumentos expendidos na

fase impugnatória.

É o Relatório.

•
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VOTO

CONSELHEIRO NELSON MALLMANN, RELATOR:

O recurso é tempestivo e preenche as demais formalidades legais, dele

tomo conhecimento.

Não há argüição de qualquer preliminar.

No mérito, entendo que, toda a discussão acerca do assunto parece-me,

agora, despiciendo diante da decisão do Supremo Tribunal Federal que, em sua
composição plenária, declarou a inconstitucionalidade da exigibilidade contida nos
Decretos-lei n° 2.445188 e 2.449188, sob o argumento que a alteração do PIS não
dependeria de Lei Complementar, pois constitucionalmente é matéria de lei ordinária,
razão pela qual as alterações no PIS não poderiam ser objeto de decreto-lei. Embora a
jurisprudência aceitasse o decreto-lei para criação, alteração ou majoração do tributo,
todavia mio a aceitava para criação de contribuições sociais.

Por não se tratar de tributo à luz da Constituição anterior como reconhecia a
jurisprudência, e nem de finanças públicas, só poderia ser veiculado por lei ordinária. O
artigo 43, X, da antiga Constituição dispunha, expressamente competir ao Congresso
Nacional, legislar sobre as matérias ali Sentadas, incluindo o artigo 165, V, especifico da

integração dos trabalhadores na vida da empresa, como a consequente participação nos

lucros.

•
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Diante disto, os julgadores singulares da Justiça Federal, vêm decidindo

sistematicamente pela condenação da União à restituição dos valores pagos

indevidamente em razão dos efeitos contidos nos Decretos-lei n° 2.445188 e 2.449/88.

Esse entendimento do mais alto órgão do Poder Judiciário, estabelecendo a

inconstitucionalidade dos dispositivos em questão importa em reconhecer que os

aumentos decorrentes destes decretos nunca existiram e nunca poderiam ser exigidos, já

que o valor jurídico de um ato inconstitucional é desprovido de qualquer eficácia no pleno
de direito.

Declarada pelo Supremo Tribunal Federai - seja em Ação Direta seja
'acidentalmente em qualquer outro processo - a inconstitucionalidade de Lei, tal

declaração passa imediatamente a ter validade para todos os cidadãos, por se tratar de
decisão final, 'recorrível e Imutável.

Já não há mais como se manter tal ónus para o contribuinte, primeiro

porque a Corte Máxima já se pronunciou pela inconstitucionalidade dos decretos-lei em

questão e, de outro lado o próprio Conselho de Contribuintes já vem acolhendo a tese

esposada pelo STF, por razões de economia processual, excluindo os efeitos dos
Decretos-lei nos 2.445/88 e 2.449/88.

Do' exposto, observa-se que não só na esfera judicial foi acolhida a tese de

inconstitucionalidade dos decretos-lei, mas também já na própria esfera administrativa, o

que, inclusive, redunda em economia processual, pois evita o recurso dos contribuintes ao
Judiciário para haver seus direitos.

O despacho proferido pelo ilustre Desembargador Federal - Juiz Hermenfto
Dourado - Presidente do Egrégio Tribunal Federal da 1° Região, que, em sede de

Recurso Especial no Processo n° 92.01.21817-6, contra os argumentos da Fazenda

Pública sobre os efeitos das decisões INTER PARTES ou ERGA OMNES, e mais o

disposto no art. 52, inciso X, da Constituição Federai, publicado no Diário da Justiça da

União de 12 de novembro de 1993, dispensa qualquer comentário a respeito da

i
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vinculabilidade das decisões terminativas do Colendo Supremo Tribunal Federai In
verbis".

Por outro lado, embora em nosso sistema jurídico a
jurisprudência não obrigue além dos limites objetivos e
subjetivos da coisa julgada, sem vincular os Tribunais
inferiores aos julgamentos dos Tribunais Superiores, em
casos semelhantes ou análogos, os precedentes
desempenham, nos Tribunais ou na Administração, papel de
significativo relevo no desenvolvimento do Direito. É usual,
apesar de desobrigados, os juizes orientarem suas
decisões pelo pronunciamento reiterado e uniforme dos
Tribunais Superiores. A própria Administração Federal,
através do seu Órgão próprio - a antiga Consultoria Geral
da República -, tem reafirmado ao longo dos tempos o
posicionamento de que a orientação administrativa não há
de estar em conflito com a jurisprudência dos Tribunais em
questão de direito?

Conquanto a decisão do STF não tenha efeitos 'erga mines", ela é

definitiva, porque exprime o entendimento do Guardião Maior da Constituição.

Oportuno se faz transcrever o ensinamento lapidar de LEOPOLDO CÉSAR

DE MIRANDA LIMA FILHO, Consultor- Geral da República, no período de 20/10160 a

06/02161, recomendando não prosseguisse o Poder Executivo "a vogar contra a torrente

de decisões judiciais" - Parecer C-15, de 13/12/63:

°O precedente não obriga a decisão igual, mas apenas a
insinua; não impõe a sua observância em casos análogos
ou semelhantes se evidente a sua desconformidade com a
lei. Ao aplicador da lei, administrador ou juiz, corre o dever
de catar-le respeito, que não ás decisões proferidas em
hipóteses iguais non exemplis sed legibus judicandum est.

Sem dúvida, os precedentes, administrativos ou
judiciários, devem-se ter em conta, como subsidio
prestimoso, no exame de casos semelhantes, merecendo
considerados os argumentos, os raciocínios que deram na
conclusão que expressam ou sintetizam. Não se hão de
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desprezar sem razões sérias, meditadas. Ainda que
reiterados, constantes, devem considerar-se, sim, mas
não obedecer-se cegamente, e menos ver-se com força
de obrigar, de afastar a variação criteriosa e
fundamentada da orientação que espelham. Se
expressam errónea compreensão da lei, forçoso será
abandoná-los para lhe restabelecer o império.

• Não dão, à mente que emprestam à lei, o condão de
Infalibilidade, o selo de Irrecorribilidade.

•

O Poder Judiciário não decide sobre as conseqüências ou
efeitos possíveis de uma lei considerada em abstrato,
mas exclusivamente em face do caso Individual
levantado ao seu exame. Declara a lei entre as partes;
aplica-se no caso concreto, definido. Dal que os preceitos
estabelecidos no julgado se circunscrevem aos 1-gigantes
para os quais a sentença 'terá força de lei nos limites das
questões decididas' (art, 287 do Código de Processo
Civil).

A decisão judicial em dado pleito, portanto, ainda que do
Pretório Máximo, não obriga a Administração além do seu
exato cumprimento em relação àquele ou àqueles que o
suscitaram. Apesar dela, quando chatnada a decidir
hipóteses iguais, em que outros os Interessados, livre será
de permitir na orientação adotada, em que pede a opinião
contrária do Poder Judiciário.

Ante um ou alguns raros julgados, salvo se convencida do
acerto, da excelência dos seus fundamentos, a lhe
recomendarem adote a orientação judicial, abandonando a
que esposaram até então, razão inexistirá para ceder a
Administração no sentido que emprestou à lei, passando a
perfilhar, ao decidir casos iguais, o que lhe deu o Poder
Judiciário. Multo ao contrário, deve insistir no seu ponto de
vista, recorrendo, inclusive, aos meios que lhe propiciam
as leis para tentar fazê-lo vitorioso nos tribunais.

Se, entanto, através de sucessivos julgamentos,
uniformes, sem variação de fundo, tomados à
unanimidade ou por significativa maioria, expressam os
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Tribunais a firmeza de seu entendimento relativamente a
determinado ponto de direito, recomendável será não
renita a Administração, em hipóteses iguais, em manter a
sua posição, adversando a jurisprudência solidamente
firmada.

Teimar a Administração em aberta oposição a norma
jurisprudência' firmemente estabeleci" consciente de
que seus atos sofrerão reforma, no ponto, por parte do
Poder Judiciário, não lhe renderá mérito, mas
desprestígio, por sem dúvida. Fazê-lo será alimentar ou
acrescer litígios, inutilmente, roubando-se, e à Justiça,
tempo utilizável nas tarefas ingentes que lhes cabem como
instrumento da realização do Interesse coletivo".

A citada decisão do Supremo Tribunal Federal interpretou, em caráter
definitivo, a legislação vigente sobre a matéria de que trata os Decretos-lei n°s 2.445/88
e 2.449/88, de modo que, adotar a decisão antes referida, não caracteriza a extensão
dos efeitos da mesma contrários à orientação estabelecida pela administração a que se
refere o art. 1° do Decreto n° 73.529/74. Adotar a decisão do STF, significa, apenas,
interpretar a lei na conformidade da interpretação dada pelo mais alto tribunal do País.

Ademais, o Presidente do Senado Federal promulgou a resolução n° 49/95,
suspendendo a execução dos Decretos-lei n°s 2.445/88 e 2.449/88, declarados
inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n° 148.754-2/210/Rio de Janeiro (DOU - Seção I, de 10/10/95),
ponto um ponto final na discussão deste assunto.

Em razão de todo o exposto e por ser de justiça, voto no sentido de dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 13 de maio de 1996.

NELS- Mtdr.771-.
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